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PRELIMINAR. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. LOCAL DE
LAVRATURA - O auto de infração deve ser lavrado no local de apuração
da irregularidade, não se configurando hipótese de nulidade o fato de o
mesmo ter sido lançado na repartição fiscal. Preliminar rejeitada.
IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS.
NORMA DE CARÁTER PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA -
A Lei n° 10.174, de 2001, que alterou o art. 11, parágrafo 3°, da Lei n°
9.311, de 1996, de natureza procedimental, por força do que dispõe o art.
144, § 1° do Código Tributário Nacional tem aplicação aos procedimentos
tendentes à apuração de crédito tributário na forma do art. 42 da Lei n°
9.430, de 1996, no prazo de que dispõe a Fazenda Nacional para a
constituição do crédito tributário.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
PRESUNÇÃO LEGAL. A presunção legal de omissão de rendimentos
autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da
conta bancária, regularmente intimado, não comprovar, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua
conta de depósito ou de investimento, sendo certo que, para fins do
lançamento, devem ser observados os requisitos quanto ao valor
individual dos depósitos e seu montante integral previstos no artigo 42 da
Lei n° 9.430/96.
Recurso provido parcialmente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por BRAZ ARCHANJO TOLEDO.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, pelo voto de qualidade, REJEITAR a preliminar de irretroatividade da Lei n°

10.174, de 2001, vencidos os Conselheiros José Carlos da Matta Rivitti (Relator), Gonçalo

Bonet Allage, Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti e Wilfrido Augusto Marques; e, no

mérito, por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso, para excluir do

lançamento o ano-calendário de 1999, nos termos do relatório e voto que passam a

integrar o presente julgado. Designado para redigir o voto vencedor quanto a preliminar o

Conselheiro José Ribamar Barros Penha.
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FORMALIZADO EM:	 8 AGO 2006

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros SUELI EFIGÉNIA MENDES

DE BRITTO, LUIZ ANTONIO DE PAULA e ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA.
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Recurso n°	 : 143.782
Recorrente	 : BRAZ ARCHANJO TOLEDO

RELATÓRIO

Contra Braz Archanjo Toledo foi lavrado Auto de Infração (fls. 10 a 16),

em 16.06.04, por meio do qual foi exigido crédito tributário decorrente de omissão de

rendimentos, durante os anos-calendário de 1999 e 2000, caracterizados por depósitos

bancários sem comprovação, por documentação hábil e idônea, de origem, resultando em

exigência fiscal no valor total de R$98.621,21, sendo R$41.715,81 devidos a título de

principal, R$31.286,85 a titulo de multa de oficio, R$25.618,55 a titulo de juros de mora.

Da ação fiscal, derivada do Mandado de Procedimento Fiscal n°

06.1.11.00-2002-00038-1 (fls.01), o ora Recorrente foi intimado a comprovar, mediante

documentação hábil e idônea, a origem dos valores depositados em suas contas-

correntes, durante os anos-calendário em tela.

Segundo Relatório Fiscal, acostado às fls. 17 a 26, embora o Recorrente

tenha se manifestado em diversas oportunidades, notadamente para asseverar que

determinados depósitos originam-se de honorários contábeis, remanesceram depósitos

não justificados, os quais estão relacionados às fls. 22 a 26, fato que ensejou a tributação

com base no artigo 42 da Lei n° 9.430/96.

Intimado em 24.06.2004 (fl. 27) do Auto de Infração, o Recorrente

apresentou, tempestivamente, Impugnação (fls. 280 a 291), alegando, em síntese, que:

a) nulidade do AIIM, na medida em que o lançamento foi efetuado fora

do estabelecimento da autuada;

b) nulidade do AIIM, eis que não houve perícia nos livros e documentos

do autuado. Há desvio de finalidade do ato administrativo;
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c) no que conceme ao ano-calendário de 1999, nenhum depósito supera

o valor de R$12.000,00 e, a somatória, o valor de R$80.000,00. Prevalência do disposto

no artigo 42, §3°, II, da Lei n° 9.430/96 combinado com o artigo 4° da Lei n° 9.481/97;

d) depósitos bancários não constituem renda, hipótese de incidência da

exação em destaque;

e) inexistem provas de aumento patrimonial; e

O alguns depósitos, discriminados nos extratos como "DESBL. DEP.",

atinem a depósitos já relacionados anteriormente, havendo dupla exigência.

Por fim, requer realização de perícia contábil e oitiva de prova

testemunhal, visando, este último expediente probatório, atestar que o AIIM não foi

lavrado no estabelecimento do autuado.

Com efeito, a 1° Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento

em Juiz de Fora/MG houve por bem, no acórdão 8.136 (fls. 336 a 349), declarar o

lançamento procedente em decisão assim ementada:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
Ano-calendário: 1999, 2000
Ementa: PRELIMINAR. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. LOCAL
DE LAVRATURA.
O auto de infração deve ser lavrado no local de apuração da
irregularidade, não se configurando hipótese de nulidade o fato de o
mesmo ter sido lançado na repartição fiscal. Preliminar rejeitada.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
PRESUNÇÃO LEGAL.
A presunção legal de omissão de rendimentos autoriza o lançamento do
imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária,
regularmente intimado, não comprovar, mediante documentação hábil e
idónea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de
investimento.
PEDIDOS DE PERÍCIAS E DILIGÊNCIAS.
Denegam-se pedidos de perícias e diligências quando estão presentes
nos autos todos os elementos necessários ao julgamento e não foram tais
pedidos formalizados de acordo com a legislação de regência do
processo administrativo fiscal.
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PEDIDO DE JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS.
O pedido genérico de apresentar em momento oportuno novos
documentos comprobatórios é incabível após a fase impugnatória, não
devendo ser acatado.
PEDIDO DE PROVA TESTEMUNHAL.
Rejeita-se o pedido de prova testemunhal, por não haver previsão legal
para tal no âmbito do julgamento administrativo.
Lançamento Procedente.

Cientificado da decisão (fls. 351) em 29.09.2004, interpôs, em

29.10.2004, Recurso Voluntário (fls. 352 a 363) aduzindo os mesmos argumentos

exarados na oportunidade da impugnação.

Arrolamento de bens e direitos à fls. 368.

É o relatório.
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VOTOVENC IDO

Conselheiro JOSÉ CARLOS DA MATTA RIVITTI, Relator

O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de

admissibilidade, inclusive o arrolamento de bens e direitos (fis. 368).

Trata o presente litígio de lançamento tributário, pertinente aos anos-

calendário de 1999 e 2000, com base em depósitos creditados em contas de

investimentos de titularidade do contribuinte, cuja origem supostamente não foi

comprovada com documentação hábil e idônea. O fundamento legal é artigo 42 da Lei n°

9.430/96.

I. Preliminares

I. 1. Irretroadvidade da Lei n°10.174101

Faz-se mister o reconhecimento, de oficio, da nulidade do indigitado Auto

de Infração.

Há que se reconhecer a improcedência do Auto de Infração ora guerreado

na medida em que o mesmo se funda em informações prestadas à Secretaria da Receita

Federal pelas instituições financeiras, de acordo com o art. 11, §2°, da Lei n° 9.311, de 24

de outubro de 1996.

Isso porque na oportunidade da ocorrência dos fatos ensejadores da ação

fiscal (anos-calendário de 1999 e 2000) vigorava a redação original do indigitado

dispositivo legal, que vedava a utilização das informações prestadas pelas instituições

financeiras para constituição do crédito tributário relativo outros tributos, a exemplo do

presente caso.
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Insta salientar que o artigo 144, §1°, do Código Tributário Nacional é

inaplicável ao presente caso, ao contrário do que entende a turma julgadora de primeira

instância, na medida em que a ciência jurídica tem como norte o princípio da

irretroatividade das leis, alçado à dogma constitucional (artigo 5°, inciso XXXVI). Em sede

infraconstitucional, prescreve o artigo 6° do Decreto-lei n° 4.657/42 (Lei de Introdução ao

Código Civil - LICC), in verbis:

Art. 6° A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico
perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

Pois bem. A redação original do §3° do artigo 11 da Lei 9.311/96, que

instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de

Créditos de Natureza Financeira — CPMF, garantia o seguinte direito subjetivo aos

contribuintes, in verbis:

Art. 11. (...)
§3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação
aplicada à matéria, o sigilo das informações prestadas vedadas sua
utilização para constituição de crédito tributário relativo a outras
contribuições ou impostos.
(...).(g. n.)

Depreende-se da redação do dispositivo transcrito acima que o legislador

ordinário pretendeu conferir aos contribuintes o direito subjetivo, de natureza material, de

sigilo de informações, prestadas pelas instituições financeiras, acerca de suas

movimentações financeiras.

Não há que se olvidar da natureza material do direito outrora garantido.

Não obstante o sigilo bancário não detenha caráter absoluto, tal direito está intimamente

conexo ao direito à privacidade, que por sua vez, é inerente ao direito da personalidade

das pessoas, consagrado, inclusive, na Carta Política de 1988 no artigo 5°, inciso X. Tal

7 f
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raciocínio deriva da exegese da Corte Judiciária constitucionalmente obrigada a zelar pela

Magna Cartal.

Ora, demonstrado que o prescrito na redação original do §3° do artigo 11

da Lei 9.311/96 traduz um direito subjetivo de natureza substantiva (material), resta

evidente, em homenagem aos princípios elementares da ciência jurídica e do Estado

Democrático de Direito, que lei ulterior que elimina tal direito só deve emanar efeitos após

sua vigência no ordenamento jurídico.

Do contrário, restaria evidente o prejuízo à proteção do direito adquirido e

ao princípio da segurança jurídica. Oportuna, a esse respeito, a lição de José Afonso da

Silva2: "Uma importante condição da segurança jurídica está na relativa certeza de que os

indivíduos têm de que as relações realizadas sob o império de uma norma devem

perdurar ainda quando tal norma seja substituída".

Demonstrando a relatividade do direito ao sigilo bancário, entendeu por

bem o legislador ordinário editar a Lei n° 10.174/01, que trouxe nova redação ao §3° do

artigo 11 da Lei n°9.311/96, in verbis:

Art. 11. (...)
§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação
aplicável à matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada sua
utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a
existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para
lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário
porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei n° 9.430. de
27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores.

A novidade legislativa imposta pelo citado comando normativo explicita a

extinção do direito material subjetivo ao sigilo bancário outrora conferido aos

contribuintes. Mais uma vez nos ensina José Afonso da Silva 3 que "se vem lei nova,

revogando aquela sob cujo império se formara o direito subjetivo, cogitar-se-á de saber

Ver voto do MM. Carlos Veloso relativo à petição n. 00005775/170 do Supremo Tribunal Federal (apud
Misael Abreu Machado Derzi in 'O Sigilo Bancário e a Guerra pelo Capital", Revista de Direito Tributário, n°
81, pág. 263).

in 'Curso de Direito Constitucional Positivo". 19 ed. Ed. Malheiros: São Paulo, 2001, pág. 435.
3 0b. Cit. pág.436.
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que efeitos surtirá sobre ele. Prevalece a situação subjetiva constituída sob o império da

lei velha ou. ao contrário, fica ela subordinada aos ditames da lei nova? É nessa

colidência de normas no tempo que entra o tema da proteção dos direitos subjetivos que

a Constituição consagra no art. 5°, XXXVI, sob o enunciado de que a lei não prejudicará o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada" (grifos nossos).

A problemática proposta pelo renomado constitucionalista é logo

solucionada quando exposta a definição de direito adquirido. O próprio jurista 4, fulcrado

no artigo 6°, §2° da LICC, a conceitua como "(...) um direito exercitável segundo a vontade

do titular e exigível na via jurisdicional quando seu exercício é obstado pelo sujeito

obrigado à prestação correspondente".

Ora, evidente que o direito ao sigilo bancário era exercitável pelos

contribuintes na vigência da redação original do §3° do artigo 11 da Lei 9.311/96.

Parafraseando José Afonso da Silva, o sujeito obrigado pela prestação correspondente, in

casu, era o fisco, isto é, não poderia invocar os dados fornecidos pelas instituições

financeiras. A propósito, considerando tratar-se de direito da personalidade, assim

entendido pela Corte Suprema, é direito indisponível.

Dessa forma, não podemos chegar a outra conclusão senão a de que os

efeitos da subtração do direito subjetivo do sigilo bancário só pode ser efetivada após a

vigência da lei que inovou o direito positivo, não prejudicando os contribuintes em fatos

pretéritos.

Assim, reconheço a preliminar acerca da impossibilidade de aplicação

retroativa da Lei n° 10.174/01, porém, passo à análise das demais questões, ante o

eventual entendimento majoritário diverso desta Egrégia Câmara.

1. 2. Decadência

Há, no presente litígio, que se reconhecer, novamente de ofício, a

decadência do direito da fazenda proceder o lançamento tributário. Explico melhor

fulcrados na dicção do artigo 150, §4°, do Código Tributário Nacional, abaixo transcrito, a

4 0b. Cit. pág.436.
9
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doutrina e a jurisprudência têm concluído que o marco inicial do prazo decadencial do

direito do fisco de constituir o crédito tributário, em relação aos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, seria a data da ocorrência do fato imponivel, qual seja, o

mês da aferição dos rendimentos:

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos
cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo
ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade
assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

4° Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a
contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação.'

Noutras palavras, constatada na legislação (âmbito do dever-ser,

portanto) a obrigatoriedade do contribuinte de antecipar o pagamento do gravame para,

em momento ulterior, fornecer elementos declaratórios ao fisco, definida está a regra

aplicável à extinção do tributo respectivo. Note-se que o antecedente deste dispositivo

legal não alude ao âmbito do ser, isto é, à hipótese do contribuinte ter recolhido o crédito

tributário e, em momento posterior, ter declarado sua existência.

No presente caso, considerando que o contribuinte foi notificado do Auto

de Infração em junho de 2004 (fls. 27), e que a dicção do artigo 42, §4°, da Lei n°

9.430/96 determina ocorrido o fato imponivel no mês da omissão de rendimentos, deve

ser declarada a decadência do direito do fisco constituir o crédito tributário relativamente

depósitos bancários realizados até o último dia do mês de maio de 1999.

Nesse sentido, esta Câmara já teve a oportunidade de se manifestar:

DECADÉNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESUNÇÃO
LEGAL DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITO BANCÁRIO -
Após o advento do Decreto-lei n° 1.968/1982 (art. 7 °), que estabelece o
pagamento do tributo sem o prévio exame da autoridade administrativa, o
lançamento do imposto sobre a renda das pessoas físicas passou a ser
do tipo estatuído no artigo 150 do C. T.N. Na hipótese de omissão de
rendimentos apurada na forma autorizada pelo art. 42 da Lei n 9.430 de
1996, o termo de início para a contagem do prazo de cinco anos a fim de

lo
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a Fazenda Pública efetuar o lançamento será o mês da ocorrência do fato
gerador, uma vez que o legislador pelo § 4 do citado artigo, determinou
que a tributação dos rendimentos omitidos será no mês em que forem
considerados recebidos e com base na tabela progressiva vigente à
época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
Ultrapassado esse prazo decai o direito do fisco, e os valores de imposto
pertinente aos períodos atingidos são excluídos do lançamento.
Preliminar acolhida.
(Acórdão 106-14398)

I. 3. Local da Lavratura do Auto de Infração

O Recorrente pleiteia nulidade do Auto de Infração, tendo em vista que

este não foi lavrado no estabelecimento fiscalizado do Recorrente e, assim não

procedendo, a autoridade fiscal não observou o disposto no caput do artigo 10 do Decreto

n° 70.235/72, in verbis:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local
da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
(..:

Todavia, da mesma maneira não entendo, pois empreendi interpretação

diversa do Recorrente.

Inicialmente, merece destaque o método de interpretação do direito

proposto por Paulo de Barros Carvalho5, que tem como premissa a assertiva de que "(...)

o direito positivo é uma camada lingüística, vazada em termos prescritivos(.)" e, portanto,

"(...) nada mais natural que apresentarmos a proposta de interpretação do direito como

um sistema de linguagem. E o conhecimento de toda e qualquer manifestação de 

filmagem pede a investigação de seus três planos fundamentais: a sintaxe, a semântica

e a pragmática."

Com efeito, averiguando a âmbito semânticoe da expressão i'verificação

da falta*, utilizada pelo caput do artigo 10 do citado diploma legal, concebo que a mesma

deve ser empregada no sentido de "fiscalização/comprovar a exatidão" da infração

tributária, isto é, o auto de infração deve ser lavrado no local da realização da

Curso de Direito Tributário. 17. ed. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 99.
'Segundo o citado professor, 'o aspecto semântico nos leva ao tormentoso espaço das acepções dos
vocábulos jurídicos, às vezes vagos, imprecisos e multissignificativos". Ob. Cit. p. 100.
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investigação da falta tributária, que in casu operou-se nas dependências da Secretaria da

Receita Federal.

Nesse diapasão, a jurisprudência administrativa é pacífica, consoante as

ementas abaixo transcritas, in verbis:

NORMAS PROCESSUAIS — NULIDADE — Não é nulo o auto de infração
lavrado fora do estabelecimento do contribuinte. O local de verificação da
falta não é, necessariamente, o local onde a falta foi praticada.
(4"
Acórdão 108-07.186
"COFINS. LOCAL DE LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO. É válido o
auto de infração lavrado na repartição, pois local da verificação da falta
não significa local onde a falta foi praticada, mas sim onde foi constatada"
Acórdão 203-09.916

I. 4. Ausência de Perícia

Segundo pensa o contribuinte, a ausência de perícia contábil nos livros e

documentos do contribuinte enseja nulidade do guerreado Auto de Infração.

O inconformismo, neste particular, não merece prosperar.

O artigo 18 do Decreto n° 70.235/72 prevê as hipóteses de indeferimento

do pedido de diligência, quais sejam:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício
ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias,
quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar
prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine
Com efeito, dada a dicção do texto legal, deve a autoridade julgadora de

primeira instância analisar o pedido de diligência em vista da (i) necessidade de sua

realização (utilidade ao deslinde do processo) e (i) possibilidade de fazê-la. Noutras

palavras, sendo inúteis ao deslinde da controvérsia ou impossíveis de realizá-las, o juízo

a quo tem o poder-dever de indeferir o requerimento formulado em prol do Princípio da

Economia Processual.

Precedentes desse tipo são correntes na jurisprudência administrativa,

conforme ementas abaixo transcritas:

12

c":\\(



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEXTA CÂMARA

r)c-Árt.: 1

Processo n° : 13629.000496/2004-18
Acórdão n°	 : 106-15.622

PEDIDO DE DILIGÊNCIA - Nega-se pedido de diligência quando constam
dos autos do processo elementos suficientes para o julgamento."
(Acórdão 107-04745)
DILIGÊNCIA - DESNECESSIDADE - É prescindível a realização de
diligência, quando estão presentes os elementos necessários à formação
da convicção quanto às matérias discutidas"
(Acórdão 108-07621)

In casu, compartilho do entendimento do juizo a quo da prescindibilidade

da realização de perícia contábil. Em primeiro lugar, não é o caso de contribuinte sujeito à

formalização de contabilização de sua atividade (não se trata de pessoa jurídica, produtor

rural, etc.). Em segundo lugar, o contribuinte teve a oportunidade de apresentar toda

documentação inerente à sua defesa (e, de fato, o fez em determinadas oportunidades),

não configurando, portanto, qualquer ofensa à mandamento constitucional.

Assim, tendo em vista ser prescindível a realização da diligência

pleiteada, há que se indeferir o pedido, nos termos do artigo 18 do Decreto n° 70.235/72,

sobretudo porque o autuado poderia juntar aos autos, na oportunidade da apresentação

da Impugnação ou do Recurso, documentos que justificassem os créditos consignados

nos extratos bancários.

II. Mérito

II. 1. Ano-Calendário de 1999. Depósitos de Montante Inferior a R$80.000,00

Sustenta o contribuinte que, tendo em vista que os depósitos bancários

integrantes da base de cálculo da exação no ano-calendário de 1999 não superam o

montante de R$80.000,00, aplicar-se-ia o disposto no artigo 42, §3°, II, da Lei n° 9.430/96

combinado com o artigo 4° da Lei n° 9.481/97, in verbis:

"Art. 42. (...)

§ 3° Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão
analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:

1— (..):
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior,
os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que

13
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o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$
12.000,00 (doze mil reais).

(..)
Art. 4° Os valores a que se refere o inciso II do § 30 do art. 42 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a ser de R$12.000,00 (doze
mil reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente."

O pleito foi indeferido, em sede julgamento de primeira instância, sob o

seguinte argumento: "a lei não determina que o valor lançado a titulo de omissão de

rendimentos seja superior a R$80.000,00, como quer fazer crer o ora defendente. No

caso presente, o valor lançado a titulo de omissão de rendimentos tributáveis de

R$53.217,63, no ano-calendário 1999, não tem relação com o total de valores creditados

nas contas de depósito neste ano-calendário, que superou, em muito, o montante de

R$80.000,00" (fls. 344).

Neste particular, entendo que razão assiste ao irresignado contribuinte.

A literalidade do texto legal não acolhe o entendimento exposto pelo

colegiado de primeira instância. A mensagem legislativa, ao meu ver, deve ser assim

compreendida:

"para efeito de determinação da receita omitida, os créditos (bancários
afetos a receita omitida de origem não comprovada) serão analisados
individualizadamente, observado que não serão considerados (...) os
(créditos bancários afetos a receita omitida de origem não comprovada)
de valor individual igual ou inferior (...)".

Explico melhor deve-se ter em mente, ao interpretar o ordenamento

positivo, que os parágrafos e incisos dos textos normativos, dispositivos complementares

que são, devem estar conexos ao que dispõe o caput do artigo. Noutros dizeres, "as

disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica,

observadas, para esse propósito, as seguintes normas para a obtenção de ordem lógica:

expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no

caput  do artigo e as exceções à regra por este estabelecida" (g.n. - Lei Complementar n°

95/98, artigo 11, II, "b").

Assim sendo, insta esclarecer que o caput do artigo 42 da•

supramencionada lei alude, de forma restritiva, tão-somente os "valores creditados em
14
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conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação

aos quais o titular, pessoa física ou Jurídica, regularmente intimado, não comprove,

mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas

operações".

Noutros termos, o caput não dispõe sobre todos os depósitos creditados

nas contas bancárias dos potenciais contribuintes. Há menção, apenas, aos depósitos

cuja origem o contribuinte não comprovou. Do gênero "depósito bancário", a lei

consignou, tão-somente, a espécie "depósito bancário de origem não comprovada",

preterindo a espécie "depósito bancário de origem comprovada".

Note-se, ademais, que o próprio §3° menciona "para efeito de

determinação da receita omitida", deixando evidente a intenção do legislador em aludir

não todos os depósitos (mas somente aqueles cuja origem não foi comprovada).

Com efeito, partindo da premissa acima formulada, não concebo que,

para efeito do artigo 42, §3°, II, da Lei n° 9.430/96 combinado com o artigo 4° da Lei n°

9.481/97, os depósitos de origem comprovada devem ser considerados, razão pela qual

deve ser cancelada a exigência tributária atinente ao ano-calendário de 1999.

II. 2. Depósitos Supostamente Lançados em Duplicidade

Outro ponto argumentado pelo ora Recorrente atine ao suposto

lançamento em duplicidade, vez que os créditos sob rubrica "DESBL. DEP." dizem

respeito à lançamentos anteriores.

Tal irresignação, entretanto, não prospera, na medida em que, da análise

dos extratos bancários (anexo I dos autos) não se constata .a referida dupla exigência.

Tomemos, a titulo de exemplo, o dia 12/01/2000: Há dois créditos, um no

valor de R$225,00 e outro no de R$132,74, que não totalizam o valor de R$1.661,90,

relacionado às fls. 22.
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II. 3. Presunção acolhida no artigo 42 da Lei n°9.430196

Por fim, com relação ao argumento de que não devem ser os depósitos

bancários não são hábeis a demonstrar a materialidade do imposto de renda, entendo

que o mesmo não pode prosperar.

O artigo 42 da Lei 9.430/96 determina que:

Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida
junto a Instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física
ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas
operações.

Verifica-se que estamos diante de presunção legal relativa, que comporta

prova em contrário, a qual, do exame dos autos, não se verifica em momento algum. A

própria Lei instituidora da presunção utiliza como base de cálculo para aferição do

quantum devido os valores depositados em conta corrente, por óbvio, obtidos a partir dos

extratos bancários.

Tal presunção legal, por outro lado, refere-se, justamente, à aferição de

renda, não cabendo a este Egrégio Conselho, na forma estipulada em seu Regimento

Interno, abaixo transcrito, manifestar-se sobre a Constitucionalidade de Lei instituidora de

tributos e/ou definidora de sua base de cálculo.

Cabe tão-somente ao Poder Judiciário se pronunciar acerca da

constitucionalidade desta norma. Consolidando esse entendimento, o Regimento Interno

dos Conselhos de Contribuintes dispõe no artigo 22A o quanto segue:

Art. 22A. No julgamento de recurso voluntário, de oficio ou especial, fica
vedado aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação, em virtude de
inconstitucionalidade, de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo em vigor.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
1 - que já tenha sido declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal, em ação direta, após a publicação da decisão, ou pela via
incidental, após a publicação da resolução do Senado Federal que
suspender a execução do ato;
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II - objeto de decisão proferida em caso concreto cuja extensão dos
efeitos jurídicos tenha sido autorizada pelo Presidente da República;
lii - que embasem a exigência do crédito tributário:
a) cuja constituição tenha sido dispensada por ato do Secretário da
Receita Federal; ou
b) objeto de determinação, pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional,
de desistência de ação de execução fiscal.*

Nesse sentido, a jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes é

pacifica, consoante se depreende das ementas abaixo transcritas:

"NORMAS PROCESSUAIS. INCONSTITUCIONALIDADE. Todos os
Poderes têm a missão de guardiões da Constituição, e não apenas o
Judiciário, e a todos é de rigor cumpri-la. Mencione-se que o Poder
Legislativo, em cumprimento à sua responsabilidade, anteriormente à
aprovação de uma lei, a submete à Comissão de Constituição e Justiça

• (CF, art. 58) para salvaguarda de seus aspectos de constitucionalidadae
e/ou adequação à legislação complementar. Igualmente, o Poder
Executivo, antes de sancioná-la, através de seu órgão técnico -
Consultoria-Geral da República -, aprecia os mesmos aspectos de
constitucionalidade e conformação à legislação complementar. Nessa
linha seqüencial, o Poder Legislativo, ao aprovar determinada lei, e o
Poder Executivo, ao sancioná-la, ultrapassam em seus âmbitos, nos
respectivos atos, a barreira da sua constitucionalidade ou de sua
harmonização à legislação complementar. Somente a outro Poder,
independente daqueles, caberia tal argüição. Veja-se a diferença entre o
controle judiciário e a verificação de inconstitucionalidade de outros
Poderes: se o primeiro é definitivo hic et nunc, a segunda está sujeita ao
exame posterior pelas Cortes de Justiça. Assim, mesmo ultrapassada a
barreira da constitucionalidade da Lei na órbita dos Poderes Legislativo e
Executivo, como mencionado, chega-se, de novo, em etapa posterior, ao
controle judicial de sua constitucionalidade. Se ao Poder Executivo
compete também o encargo de guardião da Constituição, o exame da
constitucionalidade das leis, em sua órbita, é privativo do Presidente da
República ou do Procurador-Geral da República (CF, artigos 66. § 1°. e
103. incisos I e VI). Recurso negado."
Acórdão 203-08660

Pelo exposto, dou Provimento ao Recurso Voluntário, para, em sede de

preliminar, declarar, de oficio, nulidade do AIIM tendo em vista a impossibilidade d

retroatividade da Lei n° 10.174101. Não prevalecendo este entendimento, voto pi=n.

inexigibilidade da exação, dada a decadência nos termos do artigo 150, §4°, do C
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relativamente ao período de janeiro a maio de 1999. No que conceme ao restante do

citado ano-calendário, voto pelo cancelamento do AIIM, tendo em vista a aplicação do

disposto no artigo 42, §3°, II, da Lei n° 9.430/96 combinado com o artigo 4° da Lei n°

9.481/97, mantendo a exigência quanto ao ano-calendário de 2.000.

Sala das Sessões -,F, em 21 de 'unho de 2006

JOS	 RL• a ' MA A	 ITTI
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VOTOVENCEDOR

Conselheiro JOSÉ RIBAMAR BARROS PENHA, Redator designado

A matéria em que o I. Relator do Acórdão foi vencido refere-se à

preliminar de nulidade do auto de infração fundamentada na premissa de irretroatividade

da Lei n° 10.174/2001. O voto vencedor, portanto, é no sentido de afastar referida

preliminar como foi o sentido do julgamento pelos membros da Sexta Câmara.

Os requisitos sobre a tempestividade e preparo do recurso encontram-se

atestados pelo relator do voto vencido, pelo que o Recurso do Voluntário foi conhecido.

a) Irretroatividade da Lei n° 10.174, de 2001.

Inicialmente, há que se deixar registrado que esta matéria encontra-se

inteiramente pacificada na Câmara Superior de Recursos Fiscais. Neste sentido, todos,

sem exceção, os Acórdãos proferidos pelas Câmaras deste Primeiro Conselho de

Contribuintes contrários a lançamentos cujo procedimento fiscal utilizou informações da

CPMF anteriores à publicação da Lei n° 10.174, de 2001, foram reformados. São os

seguintes Acórdãos n° CSRF/04-00.021, CSRF/04-00.064, CSRF/04-00.066, CSRF/04-

00.068, CSRF/04-00.084, CSRF/04-00.088, CSRF/04-00.095, CSRF/04-00.096,

CSRF/04-00.097, CSRF/04-00.108, CSRF/04-00.117, CSRF/04-00.134, CS RF/04-00.135,

CSRF/04-00.148, CSRF/04-00.155, CSRF/04-00.156, CSRF/04-00.157, CSRF/04-00.161,

CSRF/04-00.189, CS RF/04-00.195, CSRF/04-00.226 e CSRF/04-00.253.

É verdade que as decisões proferidas no âmbito da Colenda Câmara

Superior de Recursos Fiscais, legal ou formalmente, não vinculam as Câmaras dos

Conselhos de Contribuintes. Contudo, na prática, isto ocorre uma vez que os julgamentos

reformados quando não enfrentadas matérias de mérito retomam à Câmara com ordem

para proceder ao julgamento segundo o entendimento daquele colegiado superior.

Assim sendo, vejo, de certa forma, improdutiva e mesmo carente de

razoabilidade a lavratura de voto vencido ou vencedor acerca desta matéria sem falar na
19
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inobservação ao princípio da eficiência que deve ser buscada pela Administração Pública

conforme orienta o legislador constituinte nas disposições do art. 37, caput, da Carta da

República.

A utilização de informações sobre os valores depositados em contas

correntes bancárias a partir da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou

Transmissão de Valores e de Crédito e Direitos de Natureza Financeira — CPMF nos

termos autorizados pela Lei n° 10.174, de 2001, leva em conta tratar-se de lei

procedimental nos termos disciplinados no § 1° do art. 144, do Código Tributário Nacional,

conforme o comando seguinte:

§ 1° Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à
ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios
de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de
investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito
maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito
de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.

Este ponto é fundamental ser discutido, o que, na maior das vezes,

aqueles que advogam a impossibilidade de aplicação retroativa dos efeitos da lei, passam

ao largo. Já se ouviu dizer que referida lei instituiu novo fato gerador do imposto de renda,

ou que a sua aplicação retroativa viola o princípio da moralidade, diante da proibição

expressa na redação original do § 3° do art. 11 da Lei n° 9.311, de 1996. Também se fala

em segurança jurídica e ofensa ao direito adquirido.

lnduvidoso que o princípio da moralidade previsto constitucionalmente

não resta afrontado. Sabidamente, no interesse público, e conforme determinado no art.

145, § 1°, da Constituição Federal, cabe à Administração Tributária, diante do princípio,

segundo o qual os impostos terão caráter pessoal e serão graduados à capacidade

econômica do contribuinte, conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados

os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades

econômicas do contribuinte.

Também vejo a impossibilidade de buscar-se fundamento no princípio da

segurança jurídica. Ora, a segurança jurídica está vinculada aos não menos importantes

princípios do devido processo legal e do direito de defesa.
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O procedimento fiscal estabelecido no artigo 42 da Lei n° 9.420, de 1996,

observa, sem dúvida, o devido processo legal, uma vez que o contribuinte por todo o

desenvolvimento da ação fiscal é intimado a interagir com a fiscalização no sentido de

fornecer os elementos que a lei determina e esclarecer a origem dos depósitos. Por outro

lado, instalada a lide mediante a impugnação do lançamento o contribuinte pode oferecer

todos os esclarecimentos e provas com vistas a infirmar os levantamentos realizados pela

fiscalização. Logo, o devido processo legal e o direito de defesa encontram-se

perfeitamente atendidos.

À matéria, não cabe olvidar a discussão da constitucionalidade da Lei

Complementar n° 105, de 2001, mediante as ADINs 2.3861DF, 2.389/DF 2.390/DF

2.397/DF e 2.406/DF que aguardam pronunciamento do Supremo Tribunal Federal. No

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, com retíssima exceção, tem sido reconhecido o

direito de a Fazenda Nacional utilizar informações da CPMF para instrumentalizar a

fiscalização do imposto de renda segundo as regras do art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996.

No sentido, os acórdãos proferidos por unanimidade por ambas as

Turmas daquele Egrégio Tribunal, segundo as ementas a seguir

Primeira Turma:
RECURSO ESPECIAL N° 506.232 - PR (2003,0036785-0)
RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: RICARDO PY GOMES DA SILVEIRA E OUTROS
RECORRIDO : EVERALDO JOÃO CIVIERO
ADVOGADO: CARLOS JOSÉ DAL PIVA E OUTROS
EMENTA: TRIBUTÁRIO. NORMAS DE CARÁTER PROCEDIMENTAL.
APLICAÇÃO INTER TEMPORAL. UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES
OBTIDAS A PARTIR DA ARRECADA ÇAO DA CPMF PARA A
CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A OUTROS TRIBUTOS.
RETROATIVIDADE PERMITIDA PELO ART. 144, § 1° 00 CTN.
1. O resguardo de informações bancárias era regido, ao tempo dos fatos
que permeiem a presente demanda (ano de 1998), pela Lei 4.59564,
reguladora do Sistema Financeiro Nacional, e que foi recepcionada pelo
art. 192 da Constituição Federal com força de lei complementar, ante a
ausência de norma regulamentadora desse dispositivo, até o advento da
Lei Complementar 1052001.
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2. O art. 38 da Lei 4.59564, revogado pela Lei Complementar 1052001,
previa a possibilidade de quebra do sigilo bancário apenas por decisão
judiciaL
3. Com o advento da Lei 9.311/96, que instituiu a CPMF, as instituições
financeiras responsáveis pela retenção da referida contribuição, ficaram
obrigadas a prestar à Secretaria da Receita Federal informações a
respeito da identificação dos contribuintes e os valores globais das
respectivas operações bancárias, sendo vedado, a teor do que
preceituava o § 3° da art. 11 da mencionada lei, a utilização dessas
informações para a constituição de crédito referente a outros tributos.
4. A possibilidade de quebra do sigilo bancário também foi objeto de
alteração legislativa, levada a efeito pela Lei Complementar 1052001,
cujo art, 6° dispõe: "Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributários
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente
poderão examinar documentos, livros e registros de instituições
financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações
financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou
procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados
indispensáveis pela autoridade administrativa competente."
5. A teor do que dispõe o art. 144, § 1° do Código Tributário Nacional, as
leis tributárias procedimentais ou formais têm aplicação imediata, ao
passo que as leis de natureza material só alcançam fatos geradores
ocorridos durante a sua vigência.
6. Norma que permite a utilização de informações bancárias para fins de
apuração e constituição de crédito tributário, por envergar natureza
procedimental, tem aplicação imediata, alcançando mesmo fatos
pretéritos.
7.A exegese do art. 144, § 1° do Código Tributário Nacional, considerada
a natureza formal da norma que permite o cruzamento de dados
referentes à arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito
relativo a outros tributos, conduz à conclusão da possibilidade da
aplicação dos artigos 6° da Lei Complementar 1052001 e 1° da Lei
10.1742001 ao ato de lançamento de tributos cujo fato gerador se
verificou em exercício anterior à vigência dos citados diplomas legais,
desde que a constituição do crédito em si não esteja alcançada pela
decadência.
8. lnexiste direito adquirido de obstar a fiscalização de negócios
tributários, máxime porque, enquanto não extinto o crédito tributário a
Autoridade Fiscal tem o dever vinculativo do lançamento em
correspondência ao direito de tributar da entidade estatal.
9. Recurso Especial provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos
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votos e das notas taquigrá ficas a seguir, após o voto-vista do Sr. Ministro
José Delgado, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki,
Denise Arruda, José Delgado (voto-vista) e Francisco Falcão votaram
com o Sr. Ministro Relator.

Brasília (DF), 02 de dezembro de 2003 (Data do Julgamento)

MINISTRO LUIZ FUX
Relator

Secunda Turma

RECURSO ESPECIAL N° 645.371 - PR (20040031645-5)
RELATOR: MINISTRO CASTRO MEIRA
RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: DEYSI CRISTINA DA' ROLT E OUTROS
RECORRIDO : JOSÉ ALBERTO DIETRICH FILHO
ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA E OUTRO
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DE
INFORMAÇÕES OBTIDAS A PARTIR DA ARRECADAÇÃO DA CPMF
PARA A CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A OUTROS
TRIBUTOS. ARTIGO 6° DA LC 10501 E 11, § 3°, DA LEI /V.° 9.311,96,
NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.° 10.1742001. NORMAS DE
CARÁTER PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA.
POSSIBILIDADE INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 144, § 1°, DO CTN.
1. O artigo 38 da Lei n.° 4.595,64 que autorizava a quebra de sigilo
bancário somente por meio de requerimento judicial foi revogado pela Lei
Complementar n.° 1052001.
2. A Lei n.° 9.311/26 instituiu a CPMF e no § 2° do artigo 11 determinou
que as instituições financeiras responsáveis pela retenção dessa
contribuição prestassem informações à Secretaria da Receita Federal,
especificamente, sobre a identificação dos contribuintes e os valores
globais das respectivas operações efetuadas, vedando, contudo, no seu §
3° a utilização desses dados para constituição do crédito relativo a outras
contribuições ou impostos.
3. A Lei n.° 10.1742001 revogou o § 3° do artigo 11 da Lei n.° 9.311.91,
permitindo a utilização das informações prestadas para a instauração de
procedimento administrativo-fiscal a fim de possibilitar a cobrança de
eventuais créditos tributários referentes a outros tributos.
4. Outra alteração legislativa, dispondo sobre a possibilidade de sigilo
bancário, foi veiculada pelo artigo 6° da Lei Complementar n.° 1052001.
5. O artigo 144, § 1°, do CTN prevê que as normas tributárias
procedimentais ou formais têm aplicação imediata, ao contrário daquelas
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de natureza material que somente alcançariam fatos geradores ocorridos
durante a sua vigência.
6. Os dispositivos que autorizam a utilização de dados da CPMF pelo
Fisco para apuração de eventuais créditos tributários referentes a outros
tributos são normas procedimentais e por essa razão não se submetem
ao princípio da irretroatividade das leis, ou seja, incidem de imediato,
ainda que relativas a fato gerador ocorrido antes de sua entrada em vigor.
Precedentes.
7. Ressalvado o prazo de que dispõe a Fazenda Nacional para a
constituição do crédito tributário.
8. Recurso especial conhecido em parte e provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal
de Justiça "A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso
e, nessa parte, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-
Relator." Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon e
João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília (DF), 16 de fevereiro de 2006 (Data do Julgamento).

Ministro Castro Meira
Relator

A clareza e precisão dos julgamentos acima transcritos poupam e inibem

a colação de outros argumentos para justificar a retroatividade dos efeitos da Lei n°

10.174, de 2001.

De fato, coerentes com a doutrina os julgados definem tratar-se lei formal,

meramente procedimental, cuja aplicabilidade é imediata e pode ser utilizada para fatos

pretéritos a teor do § 1° do art. 144 do CTN, isto é, no prazo de que dispõe a Fazenda

Nacional para a constituição do crédito tributário.

Como já devidamente explicitado no voto vencido, a Lei n° 9.311/96,

determinava a Secretaria da Receita Federal resguardar o sigilo das informações da

CPMF que lhe fossem repassadas pelas instituições financeiras, ficando vedada a

utilização desses dados para fins de constituição de crédito tributário relativo a outras

contribuições ou impostos. Mediante a redação dada pela Lei 10.174, de 09.01.2001, ao

24 1



• • ,
•Abb'	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

** , -.42.: * PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEXTA CÂMARA

Processo n°	 : 13629.000496/2004-18
Acórdão n°	 : 106-15.622

alterar o § 30 do art. 11 da Lei n° 9.311, de 24 de outubro de 1996, referida vedação foi

afastada.

O dispositivo da Lei n° 9.311, em face da nova redação da pela Lei n°

10.174, que não criou nova hipótese de incidência tributária, como chega a ser ventilado

em julgamento proferido por outra Câmara deste Conselho. A nova redação legal criou

novos mecanismos de fiscalização com ampliação dos poderes de investigação das

autoridades administrativas, como orienta a previsão do § 1° do art. 144 do CTN, reitere-

se.

A nova regulamentação ingressada no ordenamento jurídico pelos

caminhos regulares do processo legislativo tem sua aplicação plena garantida. Logo, a

autorização dada pela nova redação deve ter exercício pleno no prazo de que dispõe a

Fazenda Nacional para a constituição do crédito tributário.

Sala das Ses s - DF, em 21 de junho de 2006

JOSÉ RIBA A BA R1AENHA
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